
 

 

                                                                                                                                                              

EDITAL PADRONIZADO  

 CHAMAMENTO PÚBLICO 01/2026 

REDE MUNICIPAL  

DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA DE MOCOCA – SP 

 

CULTURA VIVA DO TAMANHO DO BRASIL!  

PREMIAÇÃO DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA 

 

ANEXO 01 - CATEGORIAS E COTAS 

 

CATEGORIA: Livre.  

 

São elegíveis para inscrição neste Chamamento Público projetos, iniciativas, atividades ou ações de Pontos e Pontões de Cultura que se 

enquadrem em uma das seguintes áreas de atuação: 

 Artes cênicas: teatro, dança, circo, performance, ópera, bonecos, etc.;  

 Música: concertos, recitais, festivais, oficinas, produção fonográfica, etc.; 

 Literatura: lançamentos de livros, leituras dramatizadas, oficinas literárias, etc.; 

 Artes visuais: pintura, escultura, fotografia, desenho, gravura, etc.; 

 Audiovisual: produção de filmes, curtas-metragens, documentários, séries, etc.; 

 Patrimônio cultural: pesquisa, registro, difusão e valorização do patrimônio cultural material e imaterial; 

 Cultura popular: manifestações populares tradicionais, folclore, música popular, artesanato, etc.; 

 Capoeira: oficinas, rodas de capoeira, apresentações, etc.; 



 

 

                                                                                                                                                              

 Promoção da Diversidade Cultural: ações que valorizem a diversidade cultural e a inclusão social, com foco na população negra, 

indígena, LGBTQIA+, pessoas com deficiência, etc.; 

 Formação e Capacitação em Cultura: oficinas, cursos, seminários, palestras, etc., voltados para a formação e capacitação de 

profissionais da cultura; 

 Cultura Digital: produção de conteúdo digital, desenvolvimento de plataformas online, realização de eventos virtuais, etc. 

 

Visando à desconcentração territorial e à regionalização, o presente Chamamento Público atende o Cap. VI da IN 10 DE 28 DE DEZEMBRO 

DE 2023, em especial: 

 

Art. 15. Os entes deverão instituir mecanismos de desconcentração territorial e regionalização dos recursos, inclusive com vistas à 

implementação do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o art. 6º, II, da PNAB, em ações de incentivo direto a programas, a projetos e 

a ações de democratização do acesso à fruição e à produção artística e cultural em áreas periféricas, urbanas e rurais, e em territórios e regiões de 

maior vulnerabilidade econômica ou social, bem como em áreas de povos e comunidades tradicionais, quais sejam: 

 

I - regiões periféricas; 

II - regiões com menor Índice de Desenvolvimento Humano - IDH; 

III - regiões onde são localizados conjuntos e empreendimentos habitacionais, e programas habitacionais de interesse social, promovidos por 

programas do governo federal ou local; 

IV - assentamentos e acampamentos; 

V - regiões com menor presença de espaços e equipamentos culturais públicos; 

VI - regiões com menor histórico de acesso aos recursos da política pública de cultura; 

VII - zonas especiais de interesse social; VIII - áreas atingidas por desastres naturais; 

IX - territórios quilombolas; 

X - territórios indígenas; 

XI - territórios rurais; 

XII - espaços comunitários de convivência, acolhimento e alimentação; e 



 

 

                                                                                                                                                              

XIII - demais regiões que sejam habitadas por pessoas em situação de vulnerabilidade econômica ou social. 

 

§ 1º As ações afirmativas de que tratam o caput podem ser empregadas quando os projetos são realizados nos territórios e regiões ou quando são 

propostos por agentes culturais nelas residentes. 

 

§ 2º Para fins de aferição do percentual estabelecido no art. 6º, II, da PNAB, serão consideradas apenas as ações e projetos realizados nos 

territórios e regiões de que tratam este artigo.” 

 

 

COTAS 

 

O Ente Federativo considera o conjunto de regramentos previstos na referida IN supracitada. Em especial, destaca-se: 

 

CAPÍTULO II 

DAS POLÍTICAS DE COTAS OU RESERVA DE VAGAS 

 

Art. 5º A política de cotas tem como objeto garantir a reserva de um percentual mínimo de vagas a grupos específicos, sendo aplicáveis aos 

procedimentos públicos de seleção de que trata a Lei nº 14.399, de 2022. 

 

Art. 6º Ficam garantidas cotas em todos os editais de fomento realizados com recursos da Lei nº 14.399, de 2022, de no mínimo: 

I – 25% (vinte e cinco por cento) das vagas para pessoas negras (pretas ou pardas); 

II – 10% (dez por cento) das vagas para pessoas indígenas; e 

III – 5% (cinco por cento) para pessoas com deficiência. 

 

§ 1º O percentual de que trata este artigo pode ser ampliado considerando legislações locais mais benéficas ao público-alvo da ação afirmativa e 

o quantitativo de pessoas negras, indígenas, e pessoas com deficiência na região. 



 

 

                                                                                                                                                              

§ 2º Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas, esse será aumentado para o primeiro número inteiro 

subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para número inteiro imediatamente inferior, em caso de 

fração menor que 0,5 (cinco décimos). 

 

§ 3º Em caso de editais divididos em categorias, devem ser estabelecidas cotas em todas elas, ressalvados os casos de impossibilidade fática, no 

qual o percentual mínimo de reserva será aplicado ao total das vagas do edital. 

 

§ 4º Nos casos excepcionais em que for estabelecido somente uma vaga total por categoria, o ente pode optar por destiná-la à ampla 

concorrência ou às cotas, garantindo que ao menos vinte e cinco por cento do total das vagas do Edital sejam destinadas a pessoas negras, dez 

por cento a pessoas indígenas e dez por cento a pessoas com deficiência. (retificação publicada no DOU de 10/01/2024) 

 

§ 5º Nos casos de editais específicos de que trata o art. 14, o estabelecimento de cotas para pessoas negras e indígenas pode ser dispensado, caso 

o edital seja integralmente direcionado a proponentes de grupos étnico-raciais público-alvo de ações afirmativas. 

 

§ 6º As cotas previstas neste artigo podem ser implementadas juntamente com: 

I - cotas para outros grupos sociais e; 

II - outras ações afirmativas, tais como editais específicos e critérios diferenciados de pontuação. 

 

Art. 7º Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas concorrerão concomitantemente às vagas destinadas à ampla concorrência, de 

acordo com a sua classificação no processo. 

§ 1º As pessoas que optarem pelas cotas e atingirem nota suficiente para se classificar no número de vagas oferecidas para ampla concorrência 

não ocuparão as vagas destinadas para o preenchimento das cotas. 

§ 2º Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não preenchida deverá ser ocupada por pessoa que concorreu às cotas de 

acordo com a ordem de classificação. 

§ 3º No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para o cumprimento de uma das categorias de cotas previstas na seleção, o 

número de vagas restantes deverá ser destinado inicialmente para a outra categoria de cotas. 

§ 4º Caso não haja outra categoria de cotas de que trata o §3º, as vagas não preenchidas deverão ser direcionadas para a ampla concorrência, 

sendo os demais candidatos selecionados de acordo com a ordem de classificação. 

 



 

 

                                                                                                                                                              

Art. 8º Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão autodeclarar-se no ato de inscrição, conforme modelos constantes nos Anexo I e II, 

ou outro modelo disponibilizado pelo ente federativo. 

Parágrafo único. A autodeclaração poderá ser apresentada por escrito, em vídeo, áudio, em Libras, ou em outros formatos acessíveis. 

 

Art. 9º A autodeclaração do agente cultural goza de presunção de veracidade, podendo os Entes Federativos estabelecer em editais 

procedimentos complementares, tais como: 

I - heteroidentificação: procedimento complementar à autodeclaração de pertencimento racial, para confirmação, por terceiros, da identificação 

como pessoa negra (preta ou parda) de acordo com seu fenótipo, isto é, conforme suas características físicas; 

II - solicitação de carta consubstanciada: documento apresentado em formato escrito, oral ou audiovisual que promove a reflexão sobre o 

pertencimento étnico-racial, contendo os motivos pelos quais o agente cultural se autodeclara negro (preto ou pardo) ou indígena, conforme 

modelo constante no Anexo III; 

III - solicitação de um documento em formato escrito, oral ou audiovisual que demonstre o pertencimento étnico do agente cultural indígena 

elaborado por liderança ou entidade constituída em forma de associação, fundação ou qualquer configuração de entidade formalizada ou não, 

desde que gerida por povos indígenas; 

IV - procedimento de avaliação biopsicossocial realizada nos termos do § 1º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 2015, solicitação de documentos 

como laudo médico, Certificado da Pessoa com Deficiência ou comprovante de recebimento de Benefício de Prestação Continuada à Pessoa com 

Deficiência; ou 

V - outras estratégias com vistas a garantir que as cotas sejam destinadas a pessoas negras, indígenas ou com deficiência. 

 

 


